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COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 328 /2019 

SOBRE:. Proíbe a denominação de qualquer logradouro e próprios municipais a 

condenados por crimes contra a administração pública, lavagem de dinheiro, abuso de 

poder econômico e político, tráfico de drogas, contra o meio ambiente e a saúde pública, e 

dá outras providências. 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 12 Fica vedada a denominação de qualquer logradouro e próprio 

municipal, no município de Sorocaba, cujos homenageados estiverem enquadrados nas seguintes 

categorias: 

- aqueles que tenham sido condenados por sentença ou acórdão 

transitado em julgado pelos crimes: 

a) Contra a administração pública; 

b) De abuso de poder econômico e político; 

c) De lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

d) De tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo 

e hediondos; 

e) Praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

f) Contra o meio ambiente e a saúde pública; 

g) Contra a vida; 

h) Contra o patrimônio. 

II - condenados por improbidade administrativa, nos termos da 

Lei Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992, com trânsito em julgado da sentença. 

Art. 22 Caberá ao Executivo e Legislativo, no âmbito de suas respectivas 

atribuições, requerer aos órgãos competentes informações e documentos que entenderem 

necessários para o cumprimento desta Lei. 

Art. 32  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OBS. Correções feitas na técnica legislativa conforme parecer da Comissão de Justiça 


